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LEI N.0 4.639, DE 16 DE ABRIL DE 2007. ,

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2007 e abrir !
crédito especial no valor de R$ 7
120.000,00. !

iPERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte t
2

L E l : l

o 'Art. 1. Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes '
Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 0012 Conservaçâo e manutençâo de prédio 

,

pûblico/locado, na Câmara Municipal de Vereadores, a açâo:
l - projeto: 1104
alo: Manutençâo e reformas realizadas/Aquisiçâo e instalaçâo de

1 elevador
valor 2007: R$ 120.000,00 (cento e vinte miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor '
j de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais): com a seguinte classificaçâo orçamentéria: j
I 01 Câmara Munlcipal de Vereadores
1 01 Câmara Municipal de Vereadores
1' 01 Legislativa ,
1 O31 Aç-ao Legislatival

01 12 Conservaçâo e manutençâo de prédio pûblico/locado (
1 104 Instalaçâo de elevador no prédio da Usina/cMv k
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalaçöes 'I 

.j .
! Art. 3.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, (
I serviré de recurso a reduçâo das dotaçoes orçamentérias n.os '
I 01.01.01.031.0310.2101.3.1.90.11.00.00.00.00-3, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta miI
!1 reais) e 01.01.01.031.0310.2101.3.3.90.39.00.00.00.00-11. no valor de R$ 60.000,00 l
i (sessenta miI reais). '1
1 o
! Art. 4. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. (i
i
1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 16 de l1 

abril de 2007. )j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
;Data Supra

.i q
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i PERCIVAL SOUM  E 1RA, li 

pr eito unlcipal. :j
! t

i ERENI MA IEL SZULCZEWSKI,
1 secretéria- eral.
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